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ATA Nº 028/2017 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE 
SETEMBRO DE 2017 – Às dezenove horas do dia vinte e seis de 
setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se em Sessão Plenária 
Ordinária os Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava 
Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a 
Presidência do Vereador Paulo Roberto Agustini, Vice-Presidente 
Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária da Mesa Diretora Vereadora Rosane 
Pereira de Souza, e com a presença dos demais Vereadores: Alecir Benetti, 
Cassiano de Zorzi Caon, Ivar Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira 
Bueno, Valter Luiz Parizotto. O Senhor Presidente, em nome de Deus, 
declarou aberta a presente sessão, saudando a todos os presentes. O Senhor 
Presidente, colocou que, conforme Ofício encaminhado ao Comandante da 
Brigada Militar de Ipê, Sargento Xavier para participar da presente sessão, 
o mesmo não pode se fazer presente, pois hoje na Câmara de Vereadores de 
Antônio Prado os Vereadores irão votar Projeto de Lei para auxílio à 
segurança pública, ficando a participação do Sargento Xavier e do Tenente 
Cesar Antonello para a sessão do dia dez de outubro. NO EXPEDIENTE 
– As Atas nº 024 e 025/2017 foram apreciadas e aprovadas por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. A Secretária da Mesa Diretora  
Vereadora Rosane Pereira de Souza registrou as correspondências, sendo: 
Ofício nº 153/2017, do Presidente da Câmara, Vereador Paulo Roberto 
Agustini, em resposta ao Requerimento de Informação nº 012/2017; 
Circular nº 0127/17 SESCOOP/RS; Ofício/GAB nº 126/2017. Após, 
passou-se para a apreciação das proposições dos Senhores Vereadores: 
“Indicação nº 045/2017, de autoria dos Vereadores da Bancada do PMDB,  
indicando que o Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, promova 
um primeiro evento para que sejam discutidas e elencadas medidas de 
minimização e até mesmo erradicação dos atos de vandalismo, violência e 
insegurança a que estão expostos os cidadãos de bem deste Município. 
Sugerem estes Vereadores, que façam parte deste evento preliminar, todas 
as entidades constituídas no Município, através de seus representantes, 
população em geral e órgãos responsáveis pela segurança pública, como 
Brigada Militar e Polícia Civil”, após a leitura da Indicação pela Secretária  
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da Mesa Diretora e manifestação do Vereador Cassiano de Zorzi Caon, o 
Senhor Presidente declarou que a referida Indicação será despachada ao 
Poder Executivo Municipal, conforme determina o Regimento Interno; 
“Indicação nº 046/2017, de autoria do Vereador Paulo Roberto Agustini, 
indicando ao Poder Executivo Municipal para que sejam desenvolvidas 
ações pelas Secretarias competentes, para controle do Mosquito 
Borrachudo (Simulim Pertinax) no Município”,  inicialmente o Senhor 
Presidente passou a Presidência à Vice-Presidente Vereadora Gislaine 
Ziliotto, devido à proposição ser de sua autoria, onde a pedido da 
Presidente em Exercício a Secretária da Mesa Diretora procedeu a leitura 
da referida Indicação, posteriormente havendo manifestação do Vereador 
autor e a declaração da Presidente em Exercício que a Indicação nº 
046/2017 será despachada ao Poder Executivo Municipal;  “Requerimento 
nº 010/2017, de autoria do Vereador Cassiano de Zorzi Caon, requerendo, 
conforme Artigo 247, Inciso III, do Regimento Interno, o que segue:  Que a 
Mesa Diretora deste Poder, na pessoa do Senhor Presidente, oficie o 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Valério Ernesto Marcon, no que 
segue: a) Que foi julgado procedente na data de 13 de setembro de 2017 no 
Tribunal Superior Eleitoral um Recurso Especial Eleitoral de nº 286-
10.10.2016.6.21.0006 em que a “Coligação Compromisso com Ipê” obteve 
Acórdão Favorável para abertura de Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
(AIJE), por abuso de poder decorrente de corrupção e fraude eleitoral no 
cadastro de eleitores; b) Requer este Vereador que de imediato, após 
ciência por parte do Senhor Prefeito Municipal (Réu) de qualquer citação 
ou intimação, bem como qualquer movimentação formal, seja comunicado 
a esta Casa sobre a mesma”, após a leitura do Requerimento pela Secretária 
da Mesa Diretora e manifestação do Vereador autor, o Senhor Presidente 
colocou em votação o Requerimento nº 010/2017, sendo aprovado por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores; “Requerimento de Informação nº 
015/2017, de autoria do Vereador Valter Luiz Parizotto, requerendo 
informações ao Poder Executivo Municipal: - Com relação às placas 
identificativas de nomes de ruas e estradas no Distrito de Vila São Paulo, 
informar: a) Motivos que as mesmas não foram retiradas e/ ou retirados os  
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dizeres ‘Projeto de Lei Legislativo, autoria do Vereador Paulo Roberto 
Agustini’, já que a Constituição Federal, em seu Artigo 37, § 1º diz ‘Art. 
37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998): § 1º A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá  ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos’”, após a leitura do Requerimento de 
Informação nº 015/2017 pela Secretária da Mesa Diretora, o Senhor 
Presidente abriu o espaço para discussão que após manifestações de 
Vereadores, o Senhor Presidente declarou encerrada a fase de discussão, 
passando para o processo de votação, sendo o  Requerimento de 
Informação nº 015/2017 aprovado por unanimidade pelos Senhores 
Vereadores; “Requerimento de Informação nº 016/2017, de autoria do 
Vereador Cassiano de Zorzi Caon, requerendo informações ao Poder 
Executivo Municipal: Com relação aos repasses do Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul, informar: a) Se algum CNPJ da Prefeitura Municipal de 
Ipê encontrou-se e/ou encontra-se com restrição no CADIN – Cadastro 
Informativo de Créditos Não Quitados; b) Quais os benefícios e os 
respectivos valores que o Município deixou de receber, em caso afirmativo; 
c) Em caso afirmativo, qual o período em que houve a restrição; d) Em 
caso afirmativo, qual o motivo deste enquadramento restritivo em que o 
Município se enquadrou; e) Se existe uma projeção dos benefícios que 
virão para a área da saúde e que o Município, em caso de não regularização 
junto ao CADIN, será excluído; f) Sabe-se que o Incentivo Adicional aos 
Agentes Comunitários de Saúde oriundo do Governo do Estado, conhecido 
como 14º Salário, é de fundamental importância, visando incentivar o bom 
funcionamento da Unidade Básica de Saúde. Informar se o repasse de tal 
benefício foi prejudicado durante o ano de 2017; g) Que seja obedecido o 
contido no Artigo 61, Inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal, com relação  
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ao prazo de envio de resposta ao Poder Legislativo”, após a leitura do 
Requerimento de Informação pela Secretária da Mesa Diretora, o Senhor 
Presidente abriu o espaço para discussão do mesmo, sendo que após a 
manifestação de Vereadores, o Senhor Presidente encerrou a fase de 
discussão, passando para o processo de votação do Requerimento de 
Informação nº 016/2017, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores 
Vereadores; “Requerimento de Informação nº 017/2017, de autoria dos 
Vereadores Luiz Carlos Scapinelli e Gislaine Ziliotto, requerendo 
informações ao Poder Executivo Municipal: Com relação à construção de 
uma nova balsa que liga os Municípios de Ipê e Muitos Capões sobre o Rio 
Saltinho, informar: a) Como foi firmado Convênio entre os dois Municípios 
Ipê e Muitos Capões, através da Lei Municipal nº 1.631, de 29 de junho de 
2016, para fins de construção em conjunto da referida balsa, se o Convênio 
ainda está vigorando; b) Caso afirmativo, expor as razões do por que até o 
momento a referida balsa não foi construída;  - Se há possibilidades de ser 
construída uma ponte naquele local”, após a leitura do Requerimento de 
Informação pela Secretária da Mesa Diretora, o Senhor Presidente abriu a 
fase de discussão que, após manifestação de Vereadores e encerrada a fase 
de discussão, o Senhor Presidente passou para o processo de votação do 
Requerimento de Informação nº 017/2017, sendo aprovado por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. Dando continuidade, passou-se 
para os pronunciamentos dos Senhores Vereadores, conforme ordem de 
sorteio, fazendo uso da palavra os Vereadores: Ivar Guerra, Valdir Pereira 
Bueno, Gislaine Ziliotto, Paulo Roberto Agustini. NA ORDEM DO DIA – 
Projeto de Lei nº 027/2017, de origem do Poder Executivo, o qual “Altera 
dispositivos do Código Tributário Municipal, e dá outras providências”. 
Após a leitura do referido Projeto de Lei pela Secretária da Mesa Diretora, 
a pedido do Senhor Presidente, a Vereadora Gislaine Ziliotto – 
Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 
Orçamento, Finanças e Saúde procedeu a apresentação do Parecer: 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 039/2017 
Projeto de Lei nº 027/2017 INICIATIVA – Poder Executivo EMENTA –  
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“Altera dispositivos do Código Tributário Municipal, e dá outras 
providências”. Considerando que o Poder Executivo Municipal solicita 
autorização legislativa, através do Projeto de Lei nº 027/2017, para alterar 
alguns dispositivos do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 847, 
de 24 de dezembro de 2002. Considerando que as alterações propostas 
visam adequar a referida legislação às mudanças federais, especialmente a 
Lei Complementar Federal nº 157, de 29 de dezembro de 2016, a fim de 
aprimorar a arrecadação, com a consequente prestação de serviços aos 
munícipes. Também, alguns serviços foram incluídos, os quais não estavam 
previstos no Código Tributário deste Município. Assim, diante do exposto, 
os membros desta Comissão opinam pela constitucionalidade do Projeto de 
Lei nº 027/2017, seguindo para consideração do Plenário. Sala das 
Comissões em 25 de setembro de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – 
Presidente da Comissão  Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. 
Valdir Pereira Bueno – Membro da Comissão”. O Senhor Presidente 
declarou aberta a fase de discussão do Projeto de Lei nº 027/2017, fazendo 
uso da palavra o Vereador Valdir Pereira Bueno – Líder do Governo. 
Encerrada a fase de discussão do Projeto de Lei nº 027/2017, o Senhor 
Presidente passou para o processo de votação, sendo aprovado por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. Mensagem de Veto Parcial ao 
Projeto de Lei Legislativo nº 004/2017, no que tange ao artigo 5º e seu 
parágrafo. Após a leitura pela Secretária da Mesa Diretora da Mensagem de 
Veto, a pedido do Senhor Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto – 
Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 
Orçamento, Finanças e Saúde procedeu a apresentação do Parecer: 
“COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 040/2017 
Mensagem de Veto Parcial ao Projeto de Lei Legislativo nº 004/2017 
De autoria de todos os  Vereadores, o Projeto de Lei do Legislativo nº 
004/2017 que “Institui a ‘Semana Municipal de Conscientização sobre a 
Doação de Sangue’, e estabelece procedimentos com o propósito de 
conscientizar, incentivar e divulgar a doação de sangue no Município de 
Ipê”, foi aprovado na sessão ordinária do dia 29 de agosto de 2017 e após  
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remetido ao Senhor Prefeito Municipal.  O Senhor Prefeito Municipal, 
usando da faculdade que lhe confere nos termos do Artigo 47, § 1º, da Lei 
Orgânica Municipal vetou, parcialmente, o Projeto de Lei nº 004/2017, no 
que tange ao artigo 5º e seu parágrafo, encaminhando a Mensagem de Veto 
Parcial a este Poder na data de 22 de setembro de 2017, sendo a mesma 
despachada à esta Comissão pelo Presidente Vereador Paulo Roberto 
Agustini, em cumprimento ao disposto no Artigo 278 do Regimento 
Interno, para exame, pelas razões de inconstitucionalidade do Artigo 5º e 
seu parágrafo, que, segundo o Senhor Prefeito Municipal o Projeto de Lei 
apresenta erro de origem quanto à iniciativa. Face ao exposto, nos aspectos 
que compete a esta Comissão examinar, o parecer é pelo recebimento do 
veto do Senhor Prefeito Municipal, uma vez que existe previsão legal 
(artigo 47, § 1º da Lei Orgânica do Município de Ipê). Este é o Parecer. 
Sala das Comissões, em 25 de setembro de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi 
Caon - Presidente   Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora    Ver. 
Valdir P. Bueno – Membro da Comissão”. Aberta a fase de discussão, o 
Senhor Presidente, na qualidade de Vereador, solicitou Adiamento de 
Votação da Mensagem de Veto Parcial ao Projeto de Lei Legislativo nº 
004/2017 para uma sessão ordinária, sendo o Adiamento de Votação 
aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. NAS 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Não houve manifestações. O Senhor 
Presidente comunicou que na sexta-feira, dia vinte e nove, estará sendo 
realizada audiência pública pelo Poder Executivo Municipal na Câmara de 
Vereadores, às dezesseis horas, estando os Senhores Vereadores 
convidados a participar. Na próxima sessão ordinária do dia dez de 
outubro, será apreciado o Projeto de Lei nº 025/2017, o qual versa sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de dois mil e dezoito, estando o 
mesmo na Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, 
Finanças e Saúde para emissão de parecer, caso os Senhores Vereadores 
apresentarem Emendas, as mesmas deverão ser analisadas pela Comissão 
antes da sessão do dia dez de outubro, devendo ser apresentadas ao 
Presidente da Câmara para após serem despachadas à Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, em nome de Deus, o Senhor Presidente declarou  
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encerrada a presente sessão. O tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, 
conforme dispõe a Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 02:05:35 (duas 
horas, cinco minutos e trinta e cinco segundos). Eu, Adriana Faé 
Marcanzoni, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores 
Vereadores, irá pelo Presidente e Secretária assinada.  

 

 

-----------------------------------------------       -------------------------------------- 

       Ver. Paulo Roberto Agustini                Verª. Rosane Pereira de Souza 

                       Presidente                                        Secretária 

 

 

 

 

 


